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Araraquara, 05 de junho de 2025.
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ExcelentíssimoSenhor

RAFAEL DE ANGELI

MD. Presidente da Câmara Municipal

Rua São Bento, 887.

CEP 14801-300 - ARARAQUARA/SP

Senhor Presidente:

Com os nossos respeitosos cumprimentos, em resposta

ao Requerimento nº 699/2025, de autoria da Vereadora MARIA PAULA, sobre o assunto,

informamos, conforme manifestação prestada pela Secretaria Municipal de Obras e

Serviços Públicos:

No que se refere à obra de reforma já realizada no

Núcleo de Gestão Ambulatorial (NGA3), cumpre informar que o processo licitatório

correspondente foi devidamente conduzido, licitado e concluído, com total observância

aos princípios da legalidade, transparência e eficiência que regem a administração

pública. Os projetos técnicos que embasaram a abertura do certame, bem como os

documentos relativos & homologação do contrato, estão integralmente disponíveis para

consulta e download no endereço eletrônico:

hitps://araraquara.sp.gov.br/transparencia/compras-e-licitacoes/licitacoes-e-

contratos/portal-da-transparencia-planejamento-e-financas

Em relação à documentação concernente ao projeto

de climatização do NGA3, informamos que a empresa contratada encontra-se

atualmente promovendo adequações no projeto anteriormente apresentado, a partir

das considerações técnicas emitidas pela Divisão de Instalações Elétricas e Iluminação

Pública. Em razão desses ajustes, os documentos solicitados — tais como o cronograma 
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de instalação e a estimativa de custos — ainda estão em fase de finalização, não sendo

possível, neste momento, o seu fornecimento para análise.

A Prefeitura Municipal de Araraquara reafirma seu

compromisso com a transparência, a responsabilidade na gestão dos recursos públicos e

o aprimoramento contínuo da infraestrutura voltada à saúde, sempre pautada pelo

interesse coletivo e pela garantia de um atendimento digno à população.

Colocamo-nosà disposição para o que for necessário,

renovamos os protestos de nossa estima e consideração.

Atenciosamente,

(o/
LUISCLÁUDIOLAPENA BARRETO

Prefeito Municipal
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